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ESTADO DE MATO GROSSO 

:roDER·:ii!XECU~IVO 
D. Of. 23/4/73 

IMPL 
FIt.~ 
Rub.~ 

L E I NR 3 329 ,DE 18 DE ABRIL DE 1 973. 

Abre, na Delegacia de Administra 
ção do Tesouro do Estado, o Cr~dito E; 
peoial de Cr$ 500 000,00 ( qUinhentos­
mil cruzeiros), para o fim que espeoif! 
oa. 

Faço saber que a Assembl~ia ~egislativa do 

do deoreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

• • 

Esta . -
Artigo 111 - Fioa aberto na Delegaoia de Adm1n1,!. 

tração do Tesouro do Estado, o Cr6dito Espeoial na quantia 

de Cr$ 500 000,00 (quinhentos mil cruzeiros), destinado ao 

pagamento das ootas previstas no Deoreto nR 1 401, de 27 

de fevereiro de 1 973, proveniente da Reoeita do Serviço 

de Loteria do Estado de Mato Grosso, sendo 5~ ( Cinquenta 

por cento) destinados ~ Assist3noia Médioa Rural e 5~ 

(oinquenta por cento) ao desenvolvimento da Eduoação F!si 

ca e Desportos. 

Artigo 2R - As despesas decorrentes do presente 

Cr~di to Espeoial, serão oobertas oom a anulação de igual 

importânCia nas seguintes verbas: 09 - Secretaria de Pla­

nejamento e Coordenação Geral- 3.09.01.09.05 - Gabinete do 

Secretário - 6.0.0.0 - Despesas de Tranafer8ncias de Capi­

tal- 6.1.9.0 - Diversos - 03. Diversos. 

Artigo 3R - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publioação, revogadas as disposições em oontrário. 

Paláoio Alenoastro, em Cuiabá, 18 de abril 


